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                                         AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Município de Itaberaba, Estado da Bahia, faz saber a todos os interessados
do  ramo pertinente que, nos termos do art. 75 §3º da Nova Lei de Licitações
e Contratos (Lei Nacional 14.133/2022) está com procedimento de dispensa
de  licitação  para  ins  de  Contratação  de  Contratação  de  Empresa
especializada  em  serviço  de  confecção/fornecimento  para  aquisição  de
bandeiras de diversos tamanhos e modelos, para atender as necessidades da
Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo e  Economia  Criativa;(Processo
Administrativo 062/2024, Dispensa de Licitação PMI044DIS/2024).  A
municipalidade tem interesse em receber propostas adicionais de eventuais
interessados no ramo pertinente das 8:30 Às 11:30 do dia 07 de Março de
2024 ao dia 12 de Março de 2024. Para ins de elaboração de propostas os
interessados  poderão  obter  informações  através  do  site
admlicitacaoitaberaba@hotmail.com onde  consta  o  termo  de  referência,
podendo ser solicitada mais informações também pelo telefone  (75) 3251-
1107 ou presencialmente no Centro Integrado Administrativo de Itaberaba
(CIA) no setor de Licitações e Contratos situado na Travessa Zulmira Silvani,
Bairro  Caititu,  Itaberaba/BA.  As  propostas  poderão  ser  protocolizadas
presencialmente entre os dias  07 de Março de 2024 a 12 de Março de
2024. Itaberaba, 07 de Março de 2024
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TERMO DE REFERÊNCIA

A elaboração do Presente Termo de Referência atende ao estipulado na

Nova Lei  de Licitações e Contratos  etem o Objetivo  de fornecer  aos

interessados  a  perfeita  Caracterização  dos  Serviços,  descrevendo-os

detalhadamente  e,  assim,  servir  de  Base  para  a  Apresentação  das

Propostas. Portanto, serão analisadas aqui as obrigações da Empresa a

sercontratada para a Execução dos Serviços, bem como da Prefeitura

Municipal de Itaberaba, na qualidade de Contratante. 

Do Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de 
confecção/fornecimento para aquisição de bandeiras de diversos 
tamanhos e modelos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa;

As bandeiras a serem adquiridas são da República Federativa do Brasil, 
do Estado da Bahia, e a do Município de Itaberaba-BA. De tal maneira se
faz necessária à contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento do material acima descrito, estabelecidos neste termo de 
referencia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Economia Criativa.

Finalidade:Tem como inalidade à contração de uma Empresa 
especializada em serviço de Confecção/ e ou fornecimento de bandeiras 
para realização da manutenção de troca das bandeiras que estão 
hasteadas em diferentes pontos da cidade.

Da Justiicativa:A aquisição desses materiais se faz necessária, para 
substituição das bandeiras que estão hasteadas em diferentes pontos da 
cidade, tais como: Portal da cidade, Monte Bom Jesus, CIA, Gabinete do 
Prefeito e demais pontos.

Pois as mesmas encontram-se desgastadas, necessitando de troca 
imediata, sendo realizadas a cada três meses troca periódicas dessas 
bandeiras, haja visto que as intempéries causadas pela exposição as 
diferentes condições climáticas daniicam as bandeiras. As demais 
bandeiras solicitadas serão utilizadas em eventos institucionais ou para 
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realização da substituição das bandeiras que já se encontram 
daniicadas.

Tendo em vista que sem a aquisição destes materiais icaremos 
impossibilitados de prestar manutenção aos devidos pontos da cidade 
que possuem as bandeiras hasteadas.

O pagamento serárealizado após a entrega do material solicitado for 
concluída, as despesas ocorrerão conforme recursos do QDD - 2024.
A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, forte no

art. 75, inciso II, da Lei Nacional 14.133/2021.

Em  relação  aos  quantitativos  pretendidos  na  contratação,

ressaltamos que a quantidade estimada é conforme solicitação.Das

Especiicações Técnicas dos Serviços:Empresa especializada em

serviço  de  confecção/fornecimento  de  bandeiras  de  diversos

modelos para atender as necessidades de demandas da Secretaria

Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa no decorrer do

exercício de 2024.

Ite
m Especiicação Unid. Quant. V. Unit. Total

01

Bandeira  da  República  Federativa  do
Brasil  oicial  medindo  4,95x7,04
confeccionada  em  tecido  Oxford  e
poliéster com linha de nylon reforçada. und 05

02

Bandeira  da  República  Federativa  do
Brasil  oicial  medindo  1,28x0,90
confeccionada  em  tecido  Oxford  e
poliéster. und 12

03

Bandeira  do  Estado  da  Bahia  medindo
1,28x0,90 confeccionada em tecido Oxford
e poliéster. und 12

04

Bandeira  do  município  de  Itaberaba-BA
medindo  1,28x0,90  confeccionada  em
tecido Oxford e poliéster. und 12

CUSTO TOTAL 

Dos Custos, da forma e Prazos de Pagamento: Os custos, formas e

prazo de pagamento são os já deinidos no documento de formalização

de demanda. 

Das Responsabilidades das Partes: O contratado compromete-se pela

execução  e  cuidado  das  ações  especiicadas  sob  pena  de
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responsabilidade  civil  e  criminal  em  caso  de  violação  devidamente

comprovada.  A  Contratante  deverá  acompanhar  a  execução  e

desenvolvimento Integral dos Serviços Contratados.

Da Vigência: O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias

úteis, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da

Lei, por acordo ou conveniência entre as partes.

Da Dotação Orçamentária: As despesas desta Contratação decorrerão

por conta do Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e

Economia Criativa.

UNIDADE:15.01
PROJETO ATIVIDADE:2211 – Gestão de Ações da Sec.  Mun. De
Cultura.
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00.00–  outros  serviços  de
terceiros- pessoa juridicas
FONTE: 15.00.000

Itaberaba, 07 de Março de 2024.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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